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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

Resoluções 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N2 104/92. 

17.771 - PROCESSO N2 12.277 - CLASSE 10• RONDÔNIA (Porto 
Velho). 
Súmula: Encam,inha o Tribunal de Justiça, lista tríplice para 
preenchimento da vaga de Juiz substituto do TRE, da classe de 
jurista, por ter o Dr. Paulo Sérgio Barragat assumido o cargo de Juiz 
efetivo, composta dos seguintes advogados: Dr. Leri Antônio Souza e 
Silva, Dr. Milton Narciso de Paula e a Drª Liliana Torres Mansur. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Decisão: Pelo encaminhamento. Unânime. 

Ementa: 
Lista tríplice. TRE/RO. Juiz substituto. Classe jurista. 
Encaminhada ao Poder Executivo. 

Data do julgamento: 17 de dezembro de 1991. 
Protocoloe n2s 7.820 e 8.665/91. 

17.805 - PROCESSO N2 11.070 - CLASSE 10• - BAHIA (Riachão do 
JacuÍpe). 
Súmula: Requerimento do Partido Democrático Trabalhista - PDT, Seção 
Municipal de Riachão do Jacuípe, para que o TSE adote medidas para 
julgamento do inquérito judicial que tramita na Corregedoria Regional 
Eleitoral da Bahia, o qual apura abuso de poder econômico no referido 
município. 
Relator: Ministro SepÚlveda Pertence. 
Decisão: Por unanimidade, o Tribunal determinou o arquivamento do 
processo. 

Ementa: 
Partido político. Requerimento. Providência visando ao 

julgamento de inquérito judicial em tramitação na Corte Regional. 
Alegação de abuso de poder econômico praticado por Prefeito eleito. 

Determinado o arquivamento do pedido, pela evidente perda do 
objeto, em face do provimento dado ao Recurso n2 9.436. 
Data do julgamento: 4 de fevereiro de 1992. 
Protocolo n2 2.777/90. 

17.862 - PROCESSO N2 10.181 - CLASSE 10• - CEARÁ (Fortaleza). 
súmula: . Solicita o TRE autorização do TSE para renovar, por um ano, a 
requisição da servidora Francisca Nadja ~ndrade de Oliveira, Auxiliar 
Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de 
continuar prestando serviço à Justiça Eleitoral do Ceará. 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
Decisão: O Tribunal por unanimidade determinou que a consulta seja 
feita . pelo TRE interessado. 

Ementa: 
Requisição. TRE/CE. Servidora do Tribunal de Jus~iça do Estado 

de. São Paulo. Renovação. 
Verificada a ausência de manifestação do Órgão de origem sobre 

a possibilidade de prorrogação do pedido de requisição da servidora, 
determinou a Corte que o TRE formulasse consulta àquele Órgão acerca 
de sua pretensão. 
Data do julgamento: 25 de fevereiro de 1992. 
Protocolos n2s 4.394/89, 9.806/90 e 8.520, 10.097/91. 

17.921 - CONSULTA N2 12.431 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 

' súmula: Consulta o Senador Moisés Abrão: "O eleitor reside no 
'. município A e quer ser candidato a Prefeito do município B, dentro da 
' mesma zona eleitoral. O município B não é recém emancipado (novo). 
'. Há necessidade de na . transferência do domicílio eleitoral para o 
1 município B, ser observado o prazo de três meses de residência no 
• novo município?º 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
Decisão: Respondida afirmativamente. Unânime. 

Ementa: 
Pleito de 3. 10'. 92. Transferência de domicílio eleitoral. Prazo. 
A transferência de domicílio do eleitor . deve ser feita de 

acordo com o procedimento exposto no art. 55, inciso III do CE c/c 
art. 14 da Resolução TSE n2 15.374, de 29.6.89. 
Data do julgamento: 17 de março de 1992. 
Protocolo n2 1.036/92. 

17.942 - CONSULTA N2 12.503 - CLASSE 10• DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 
Súmula: Consulta o Deputado Federal ~lio Dalla Vecchia: 
"Interpretando-se analogicamente o art. 16, § 12, da Lei n2 7.664/88, 
e considerando-se as omissões legais antes apontadas, a candidatura 
nata permanece válida para as eleições municipais do corrente ano de 
1992?" 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Decisão: Respondida negativamente. Unânime. 

Ementa: 
Consulta. Deputado Federal. Interpretação analógica do art. 16, 

§ 22 da Lei n2 7.664/88. Validade da candidatura nata, para as 
eleições municipais de 1992. 

A Lei n2 8.214/91 não disciplina a candidatura nata às próximas 
eleições. 

Respondida negativamente. 
Data do julgamento: 24 de março de 1992. 
Protocolo n2 2.325/92. 

17.943 - CONSULTA N2 12.501 - CLASSE 10• DISTRITQ FEDERAL 
(Brasília). 
Súmula: Consulta o Deputado Federal Freire Júnior: "l) Desincompati-
bilização: - Qual a data limite para a desincompatibilização dos: a) 
representantes dã Fundação de Assistência .ao Estudante nos Estados; 
b) Presidentes, Superintendentes de Órgãos do 22 escalão da equipe de 
Governo Estadual; para concorrerem ao cargo de Prefeito Municipal? 2) 
Inelegibilidade - parentesco: Cônjuge e cunhado do Chefe do 
Executivo Municipal, podem ser candidatos a outro cargo, 
Vice-Prefeito ou Vereador, no mesmo município?" 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Decisão: Não conhecida a primeira consulta. Respondida negativamente 
a segunda. Unânime. 

Ementa: 
Consulta. Deputado Federal. Pleito de 3.10.92. 
I Executivo Municipal. Desincompatibilização . . Prazo. 

Representantes da Fundação de Assistência ao Estudante. Presidentes, 
Superintendentes de Órgãos do 22 escalão do Governo Estadual. 

Não conhecida por ser inespecífica. 
II - Executivo Municipal. Inelegibilidade. Cônjuge e parentes 

por afinidade. Candidatos a outro cargo. 
. são inelegíveis o cônjuge e parentes até o segundo grau dos 

Chefes do Executiva Municipal, para cargo eletivo diverso, no mesmo 
território de jurisdição, não detentores de mandato eletivo, salvo se 
ocorrer desincompatibilização definitiva do titular nos seis meses 
anteriores ao pleito (Precedente: Resolução n2 15.120 - TSE). 
Data do julgamento: 24 de março de 1992. 
Protocolo n2 2.310/92. 

' 
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l 7. 948 - CONSULTA N!! 12 .·soa - CLASSE 10• - GOIÁS (Goiânia) • 
Súmula: Consulta do Deputado Estadual Romilton Moraes sobre 
inelegibilidade de Vice-Prefeito que desejar candidatar-se à 
reeleição para o mesmo cargo, em eleição subseqüente ao seu mandato. 
Relator: Ministro Américo Luz . 
Decisão: Não conhecida. Unânime. 

Ementa: 
Consulta. Falta de legitimidade do consulente (CE, art . 23, 

XII). 
Não conhecida. 

Data do julgamento: 24 de março de 1992. 
Protocolo n2 2 . 422/92. 

17.958 - PROCESSO N2 10.181 - CLASSE 10ª - CEARÁ (Fortaleza). 
Súmula: Comunica o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo que é favorável à prorrogação da requisição da funcionária 
Francisca Nadja Andrade de Oliveira, solicitada pelo TRE/CE, para 
continuar prestando serviços junto àquele Regional por um ano. 
Relator: Ministro Torquato Jardim. 
Decisão: Deferida nos termos da nota da Assessoria. Unânime. 

Ementa: 
Requisição. TRE/CE. Servidora do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. Art. 22 da Lei n2 6 . 999, de 7.6.1982. Renovação. 
Autorizada. 

Data do · julgamento: 26 de março de 1992. 
Protocolos n2s 4.394/89, 9 .806/90 e 8.520, 10.097/91. 

18.004 - PROCESSO N2 12.554 - CLASSE 10• - BAHIA (Salvador). 
súmula: Submete o TRE à aprovação do TSE decisão que criou a 239• 
Zona - Mucuri, com jurisdição eleitoral sobre os Distritos de 
Ibiranhém e Taquarinha, desmembrada da 350 Zona - Caravelas. 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Sobrestado o julgamento. Unânime. 

Ementa: 
TRE/BA. Criação da 239• Zona Eleitoral - , Mucuri. 
Desmembramento e criação de zona eleitoral, implica em emissão 

de novos títulos eleitorais (Telex-circular n2 80, de 26.2.1992, aos 
TREs). 

Sobrestado. 
Data. do julgamento: 2 de abril de 1992. 
Protocolo n2 2.836/92. 

18.029 - PROCESSO N2 12.576 - CLASSE 10• - BAHIA (Salvador). 
Súmula: Submet~ o TRE à aprovação do TSE decisão que criou a 233• 
Zona - Retirolândia, desmembrada da 120• Zona - Valente. 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Sobrestado o julgamento. Unânime. 

Ementa: 
Criação de Zona Eleitoral. TRE/BA. 
Sobrestada a decisão Regional, até ulterior deliberação acerca 

da matét.:ia pelo TSE. 
Data do julgamento: 7 de abrii" de 1992. 
Protocolo n!! 2.977/92. 

18.154 - CONSULTA N!! 12.687 CLASSE lOD PARAÍBA (João 
Pessoa). 
Súmula: Consulta o TRE da Paraíba se o disposto no art. 62 da Lei n2 
5.010/66, se aplica aos Tribunais Regionais Eleitorais. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Decisão: Respondida afirmativamente. unânime. 

,. 
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Ementa: 
Consulta. TRE/PB. Aplicabilidade do art. 62 da Lei n2 5 . 010/66 

aos Tribunais Regionais Eleitorais. 
A norma do artigo em apreço trata dos feriados na Justiça 

Federal e Tribunais Superiores. 
O entendimento desta Corte Eleitoral é no sentido de que· 

estende-se também aos Tribunais Regionais Eleitorais. 
Data do julgamento: 14 de maio de 1992. 
Protocolo n!! 4.343/92. 

18.185 - PROCESSO N!! 12.134 - CLASSE 10• - MINAS GERAIS (Belo 
Horizonte). 
Súmula: Solicita o Presidente do TRE de Minas Gerais autorização do 
TSE para renovar, por mais um ano, a requis1çao da Servidora Luzia 
Helena Pontes Andrade, funcionária do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Decisão: Autorizado. Unânime. 

Ementa: 
TRE/MG. Renovação. Requisição. Funcionária do Tribunal· de 

Justiça do Distrito Federal. 
Autorizado. 

Data do julgamanto: 26 qe maio de 1992. 
Protocolo n!! 5.516/91. 

Corregedoria-Geral Eleitoral 

Despachos 

PROCESSO DE COINCID!NCIA NO CGE 2868-1/92 
Requerente ROBSON NOGUEIRA JARDIM 
Inscrição no 008161801112 
Zona Eleitoral 0339/Imperatriz/MA 
Assunto Revisão de situação de eleitor envolvido err 

coincidência de inscrições eleitorais. 

O Exmo. Sr. Ministro AME:RICO LUZ, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Uma vez que o parecer (fls. 28) da Vice-Procuradoria-Geral 
Eleitoral aponta indícios de ilícito penal eleitoral, publicado e 
presente, sejam estes autos remetidos à Secretaria de Polícia Federal 
para instauração do competente Inquérito Policial. 

Brasília,30 de junho de 1992." 

PROCESSO DE COINCID2NCIA NO CGE 2852-5/91 
Requerente JOS~ JAIRSON ARAUJO LIMA 
Inscrição no 013763562135 
Zona Eleitoral 0100/Itabaianinha/SE 
Assunto Revisão de situação de eleitor envolvido em 

coincidência de inscrições eleitorais. 

O Exmo. Sr. Ministro AME:RICO LUZ, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Uma vez que o parecer ( fls.27) da Vice-Procuradoria-Geral 
Eleitoral aponta indícios de ilícito penal eleitoral, publicado e 
presente, sejam estes autos remetidos à Secretaria de Polícia Federal 
para instauração do competente Inquérito Policial. 

Brasília,30 de junho de 1992. 

PROCESSO DE COINCID!NCIA NO CGE 2865-7/92 
Requerente JOS~ DOMINGOS DA SILVA 
Inscrição no 001634652682 
Zona Eleitoral 0019/Boa Vista/RR 
Assunto Revisão de situação de eleitor envolvido em 

coincidência de inscrições eleitorais. 

O Exmo. Sr. Ministro AME:RICO LUZ, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho' 

"Uma vez que o parecer (fls.28) da Vice-Procuradoria-Geral 
Eleitoral aponta indícios de ilícito penal ' eleitoral, publicado o 
presente, sejam estes autos remetidos à Secretaria de Polícia Federal 
para instauração do competente Inquérito Policial. 

Brasília, 3<r' de junho de 1Çl92." 

PROCESSO DE COINCID2NCIA NO CGE 2827-4/91 
Requerente JO k"1ARO DA SILVA 
Inscrição no 007195020183 
Zona Eleitoral 0069/São Paulo/SP 
Assunto Revisão de situação de eleitor envolvido em 

coincidência de inscrições eleitoràis. 

O Exmo. Sr. Ministro AME:RICO LUZ, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Uma vez que o parecer (fls. 50) da Vice-Procuradoria-Geral 
Eleitoral aponta indícios de ilícito penal eleitoral, publicado o 
presente, sejam estes autos remetidos à Secretaria de Polícia Federal 
para instauração do competente Inquérito Policial. 

Brasília, 30 de junho de 1992." 

PROCESSO DE COINCID2NCIA NO CGE 2857-6/92 
Requerente MARIA DOS SANTOS CABRAL 
Inscrição no 036310410876 
Zona Eleitoral 0030/Recife/PE 
Assunto Revisão de situação de eleitor envolvido em 

coincidência de inscrições eleitorais. 
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D E S P A C H O --------
celebrado 

Registro, para que produza seus efeitos jurídicos, o · acordo 
entre as partes constante de fl s. 131/148 dos autos. 
Sendo assim, determino a baixa dos autos à Instância de ori-
as providências cabiveis. gem, para 
Publique-se. 
Brasília, 17 de junho de 1992. 

ALLAN KARDEC CARLOS DIAS 
JUIZ CONVOCADO . 

RR-45583/92.1 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente : SINDICATO DOS EMP.REGAbOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE NO ES 
TADO DO ESPÍRITO SANTO 

Advogadas : Dras . Simone Silveira e Neila Monteiro Co'elho 
Recorrido : CONDOMÍNIO DO ED~FÍCIO SOUZA ANTUNES 
Advogada _ : Dra. Déa Mari a Morei ra de Medeiros . 
17a. Regiao 

DESPACHO 
_ Tendo em vista a petição de fls. 60/6 2 (TST-P-14306/92.6),na 

qual o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMQ E HOSPITALIDADE NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - SETHEES manifesta desistencia do r ecurso interposto, 
determino a baixa dos autos à instância de origem. 

Publique-se. 
Brasília, 24 de junho de 1992. 

PROCESSO N2 
RECORRENTE : 
ADVOGADO 
RECORRIDA 
ADVOGADO 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

RR-050825/92.5 
JOSÉ VILACIO UE SOUZA 
SID H. ~IEDEL DE FIGUEIREDO 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 

U E S P A C H O 
T = ~e1iro-a-juntada do sub~tabelecimento. 
2 - A vista requerida .podera ser deferida oportunamente 

que os autos encontram-se na Procuradoria Geral. 

Recorrente 
l6.dvogado 
Recorrido 
Advogado 
T!Q' 

Pubqque-se. 
Brasilia, 23 de junho de 1992. 

MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 
Relator 

Proc. nt TST-RR-51.816/92.6 

EDITORA TRIBUNA DO CEARÁ LTDA . 
Dr. Marcelo Rodrigues Pinto 
JONAS SOUSA DE OLIVEIRA 
Dr. Deodato José Ramalho Júnior 
71 Região 

D E S P A C H O - - - - -

por-

Recorre de Revista a Empresa (fls. 180/189), contra a decisão 
regiona! que entendeu devidas ao Reclamante as van!ag~ns concedidas pe 
la Sentença de lt grau, dado o reconhecimento do vinculo empregatÍciÕ 
existente entre o Autor e a Reclamada. _ 

Ocorre, entretanto, que o Recurso não ençontra condições 
admissibilidade, porque d~serto, desatendendo, portanto, a um dos pre~ 
~upostos processuais extrinsecos. · · 

de 

Em 28.6.1990 foi proferida Sentença, condenando a Reclamada 
no valor arb i trado de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Ao interpor Recurso Ordinário, em 9.7.1990, a Empresa, a títu 
lo de depós i to recursal,recolheu a importância de Cr$ 26.616,00 (vinte 
e seis mil, seicentos e dezesseis çruz~iros), f!s. 126/127 e 149/150. 

Em 26 . 2.1992, portanto ja apos a ediçao da Lei nt 8.177/91, in 
terpÔs a Reclamada Recurso de Revista, ·tendo complementado o depÓsi tõ 
em 26.2.1992, recolhendo a importância de Cr$ 173.384,00 (cento e seten 
ta e três mi l, trezentos e oitenta e quatro cruzeiros), fls. 190, valor 
que somatio ao anterior correspondia ao fixado rya,Serytença. 

Ora, o valor arbitrado na Sentença so e valido no momento em 
que esta é proferiga, não podendo ser tomado aquele valor, anos depois, 
parê efeito de deposito recursa! e, conseqüentemente, garantia da ex~ 
::uçao. 

Assim, a complementação realizada não atendeu ao disposto no 
art. 40 . da Lei nt 8.177/91. Além disso, não foi observada a Instrução 
Normativa n2 2/91 .do TST. 

Por todo o ex.posto, com supedâneo na parte final,do § 5t, do 
art. 896 da CLT, denego prosseguimento ao Recurso. 

Publique-se. 
Brasil ia. 25 de .1unho de 1992. 

• ALLAN KARDEC CARLOS DIAS 
Juiz Convocado 

ATENÇÃO ÓRGÃOS PÚBLICOS 
A emissão de EMPENHO ESTIMATIVO a favor da IMPRENSA NACIONAL 
permite aquisições diretas de nossos produtos, sem necessidade 
de licitação. Consulte-nos! 
IMPRENSA NACIONAL - Fone (061) 321-5566 - R. 213 e 319 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 02 DE JULHO DE 1992 
O GENERAL-DE-EXERCITO llAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuiçõe s que lhe são conferidas pelo artigo 11 , inciso 

XXXIll, do Re giu1en to Interno , reso lve 

N9 9.897 - EXONERAR, a pa rtir de l Q JUL 92 , a· Técnica Judiciária, classe Es pe cial, 
referênc i a NS-2 5 , MARIA LOC I A PEREIRA MENDES, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Mili t ar, nos termos do Art. 34 da Lei. n!? 8.112, de 11 DEZ 90, 
tendo em vi s ta a sua posse em outro cargo público. 

N9 9.898 - EXONERAR, a partir de l !? JUL 92, a Dr! MARIA LOCIA PEREIRA · MENDES do 
cargo de provimento em c omissão de Assessor de Mi nistro, código STM-DAS-102 .5, do 
Grupo-Dire ção e Assessoramento Superiores, ci.ue exerce juo"to ao Gabinete do Min Alte 
~sq Luiz Leal Ferreira. 

O GENERAL-DE-E~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXIII, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício n2 012, de 29 
JUN 92, do Gab Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira, resolve 

N9 9.899 - NOMEAR, a partir de 12 JUL 92, a DRI MARIA LOCIA .PEREIRA MENDES, 
Advogada-de-Ofíci o Substi tuta da 21! Auditoria da 2• CJM, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Ministro, CÓdigo STM-DAS-102. 5, do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, previsto na Lei n2 6.889/80, junto ao Gabinete 
do Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira, sendo afastada, em conseqüência, do exercício 
das atribuições do seu cargo efetivo. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

10~ Região 

Procuradoria Regional do. Trabalho 

SORTEIO N2 24/92 SEÇÃO PROCESSUAL 
LOTE 01 COM 20 PROCESSOS 
A PROCURADORA• Dr!· IVANA' AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS 

RECURSO ORDINAAIO 
TRT/R0/5683/91 - Raimundo Nonato dos Santos Pessoa e Servi San 

LTDA X os Mesmos 
5684/91 - Antonio Soares Fernandes .e Servi San LTDA X os 

5685/91 

5687/91 

5688/91 

5690/91 

5691/91 

5692/91 

5697/91 

5698/91 

5699/91 

Mesmos 
- José Gomes da Silva Filho X Fada Loterica Comer-

cial LTDA ( 02. Vol} -
- PROLOGO S/A Produtos ~letrônicos X Francisco Tei-

xeira Martins 
- João Pessoa de Carvalho X Fundação Educacional do 

DF . 
- Jurandir Nogueira de Sousa e Outros X Instituto d~ 

Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA · 
- Jaime Sousa Correia e Outros X Companhia Urbaniza. 

dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP 
- Francisco de Souza Xavier e Outros X Fundação do 

Serviço Social do DF 
- Fundação do Serviço Social do DF X Geovane Souza 

Galeno 
·selecta Administração de Bens LTDA X Nerirarne Ta-
belião 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília 
LTD~ - TCB X José Honorato da costa 
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5700/91 - José Vital Bosler X Distrito Federal 
5702/91 Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC 

e Waldemar Francisco Guedes X os Mesmos (03 vol) 
5703/91 - Calçados Brasileiros S/A X Jose Fernandes Malpei-

ra 
5706/91 - Desterra Destocas e Terraplanagem Azevedo LTDA X 

José Lima dos Santos 
5707/91 - Banco Itau S/A Lauri Antonio Balbinot (2 vol) 
5708/91 - Alce~i Guterres dos Santos X Manoel José da Silva 

Fernandes 
5709/91. - Indústria e Comércio de Madeiras MECA LTDA X 

Amilton Rogério Spoladores 
5710/91 - Banco Itau S//, x Waldemar Barbuio Junior ( 02 vo l) 
5711/91 - Ceval Agro lndÚstria S/A X Gladis Terezinha Fave-

ro Rotter 

LOTE 02 COM 20 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. JOÃO DE. DEUS GOMES DE SOUZA 

RECURSO ORDIN~IO 
TRT/R0/4748/91 - União Federal X Gislaine Jorge da Cunha e Outros 

4842/91 - Margrit Outra Schmidt X Fundação Universidade de 
Brasília ·- FUB 

4843/91 - Baseg Serviços Gerais LTDA X· Maria de Fátima Bar-
bosa Lima 

4845/91 - Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A BNCC X 
Edineu Jorge Menezes Reis e Outros 

4848/91 - 2F Agropecuária LTDA e Maurício Gonçalves de Oli-
veira (RA) X Os Mesmos 

4850/91 - Paulo Correa de Campos X Comercial Mato Grosso 
LTDA 

4875/91 - Rosilda Soares Barbosa e Outros X Instituto Nacio· 
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

4876/91 - PROLOGO S/A Produtos Eletrônicos X Antonio Ferrei 
ra de Sousa e Outros -

4877/91 - Johnson e Jonson Indústria e Comércio LTDA X Jar-
bas· de Oliveira Costa 

4878/91 - Antonio da Silva Morais e Outros X União Federal 
Ministério da Educação e Cultura 

4880/91 - Numas Ferreira Martins e Outros X União Federal -
Ministério da Ação Social 

4881/91 - Ivaldelice Pereira da Silva e Outros X Fundação 
Legião Brasileira de Assistência LBA 

2031/92 - l! JCJ de BrasÍlia/DF (Na ação movida por Maria 
Celia de Oliveira Antoniazzi contra a União Fede-
ral Ministério da Educaçãó e Cultura X Maria Ce-
lia de Oliveira Antoniazzi 

TRT/AP/170/92 -

172/92 -
173/92 -
174/92 -

176/92 -

AGRAVO DE PETIÇÃO 
Banco de crédito Nacional S/A BCN X Serly Lacerda 
de Oliveira 
BenÍcio Alves Fernandes X Banco Nacional S/A 
Concremix S/A X Jose Tavares do Nascimento 
Antonio Luiz Viana Ribeiro · e Outros X Banco Nacio 
nal de crédito Cooper ativo S/A BNCC (02 vol.) -
Eser Silva Se?bra X Francisco Alves da Cunha 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TRT/AI/077/92 - Oliveira Atacadista de Alimentos LTDA X Raimundo 

Nonato Gomes Jorge 
078/92 - Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A BNCC X 

Selina Maria de Souza Magalhães 

MANDADO DE SEGURAN 
TRT/MS/035/92 - Banco Bradesco S A X Juiz Presidente da 8! JCJ de 

BrasÍlia/DF 

LOTE 03 COM 20 PROCESSOS 
À PROCURADORA Dr~ ELIANE ARAQUE DE OLIVEIRA MANSUR 

TRT/R0/4737/91 

.4851/91 

4852/91 

4853/92 

4855/91 

4857/91 

4858/91 

4860/91 

4861/91 

4862/91 

4865/91 

4866/91 

4867/91 

4871/91 

RECURSO ORDIN~IO 
- Fundação Hospitalar do DF e Caixa Econômica Fede 

ral - CEF X carmelitá Nunés de Barros e Outros -
- Elisângela Marcon Gentilin (Menor) X Banco do 

Brasil S/A 
- Claudio Luiz Vaz Guimarães (Menor) X Banco do 

Brasil r?>/A 
Supergasbras Distribuidora de Gás S/A X Euvaldo 
Santana Bastos (07 vol.) 

- Fundação de Pesquisas Candido Rondin PCR XJoão 
Benedito Pereira Leite Sobrinho e Outros 

- Antonio Espedito Pinto X Conservadora Planalto 
LTDA 

- Elias Gomes Candeias€ Outros X. Companhia Urbani 
zadora da Nova Capital do .Brasil - NOVACAP 

- Lezir Jose de Azevedo Machado X Empresa de Por-
tos do Brasil S/A PORTOBRAS 

- Pedro Alves da Silva X RADIOBRAS - Empresa Bra-
sileira de Comunicação S/A 

- Severino Vo;!rissimo de Araujo X Centrais de Abas-
tecimento do DF S/A CEASA 

- Jose Renato do Vale X Instituto Nacional de Col2 
nização e Reforma Agrária - INCRA 

- Nilza Simões Gonçalves e Noelia Teixeira dos San 
tos X Instituto Nacional de Colonização e Refor= 
ma Agrária - INCRA 

- Teresa Cristina Brandão e Lindalva Lima Co s t a X 
Fundação Universidade de Brasília - FUB 
Maria Abadia Pe reira dos Santos e Outras X União 
Federal - Ministério da Infra Estrutura 

4872/91 - Antonio Bia Bispo e Outros X União Federal ~ Mi-
nistério da Educação e Cultura 

4873/91 - Maria Lucia Machado e Outros X Companhia Auxili-
a r de Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB 

4874/91 - Wilton de Oliveira Chaves e Outros X Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN+ 
CRA 

2534/92 - RADIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação 
S/A e Cri.stina Joana da Silva Melo (RA) X Os 

Mesmos 

AGRAVO DE PETIÇÃO 
TRT/AP/171/92 - Instituto Nac i onal d o Seguro Social/INSS X Edna 

Nunes Gonçalves e Outras (02 vol.) 

TRT/MS/036/92 
MANDADO DE : SEGURANÇA 

- Luiz Fernando Garcia de Oliveira (Em Causa Pró-
pria) X 4,5 ·e 7 JCJS de BrasÍlia/DF 

LOTE 04 COM 20 PROCESSOS 
À PROCURADORA Dr~ ~CIA RAPHANELLI DE BRITO 

TRT/R0/4834/91 

4836/91 

4837/91 

4838/91 

4840/91 
4841/91 

4882/91 

4883/91 

4884/91 

4889/91 

RECURSO ORDIN~IO 
- Confederação Nacional do Comércio X Gerson Hart-

Mann 
- Engevix Engenharia S/A X oswaldo Honorato de Sou-

za Junior e Roberto Ribeiro de Faria 
- Cicero Alves .de Sousa X Confederal S/A Comércio 

e Indústria 
- João Mathias de Sousa Filho X José Marques da Sil_ 

va 
- Engevix Engenharia S/A X Pedro Paulo de Oliveira 
- Orlando Figueiredo Filho X Empresa de Portos do 

Brasil S/A PORTOBRAS 
- Walter Almeida Barbosa X Biogalencia Química e 

Farmaceutica LTDA 
- Nilson Pereira de Moura e Outros X Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada IPEA 
- Frank Algt Eugen Svensson X Fundação Universida-

de de BrasÍlia/FUB 
- Fernando Sales Lima X Banco do Brasil S/A (2.von 

4890/91 - Conf egeral Vigilancia e Transporte de valores S/A, 
X Jpse Rodrigues Dias 

4892/91 - Paulo Henrique Beltrao de Andrade Lima e Companhi 
Nacional de Abastecimento CNA X Os Mesmos 

4894/91 Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Transportes 
LTDA X ~osé Ribamar Lago Costa 

4895/91 - Agro Industrial Passa Tempo S/A X Lourival de Oli 
ra Lima (02 vol.) -

4896/91 - Empresa· de Pesquisa Assistência Tecnica e Esten-
são Rural de Mato Grosso do Sul EMPAER X Antonio 
Marinho Sobrinho 

4898/91 - Destilaria Rio Brilhante S/A X CÍcero dos Santos 
Silva 

4899/91 Reunidas Seguradora S/A e Valdir Escolastico Vie i-
ra X os Mesmos 

4901/91 - Agro Industrial Passa ~empo S/A X Ervanio Alves 
da Sa 

5248/91 Francisco Batist~ da Silva e Tatsuo Matsunaga 'X 
os Mesmos 

AGRAVO DE PETIÇÃO 
TRT/AP/ 175/92 - Banco do Progresso S/A X Monica Fortunato Teixeira 

l 02 yol.) 

Brasília, 22 de junho de 1992. 
JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA 

Procurador Regional Substituto 

ATENÇÃO 
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